
EDITAL Nº01/2023 – CHAMADA PÚBLICA

PROGRAMA INOVA 2023

A EMBRAPA SUÍNOS E AVES torna pública a abertura de processo de seleção de interessados em
elaborar propostas de projetos de inovação aberta para o atendimento de demandas das cadeias
produtivas que fazem parte do seu escopo de trabalho.

1. Disposições Preliminares
O presente edital visa convidar empresas, instituições e demais agentes do setor produtivo a

desenvolver soluções tecnológicas em parceria com a Embrapa Suínos e Aves por meio dos mecanismos de
inovação aberta previstos no Marco Regulatório de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I).

Serão selecionadas propostas de projetos de inovação aberta a serem construídos em parceria
pelo(s) proponente(s) e Embrapa Suínos e Aves. As propostas devem atender as oportunidades de inovação
definidas neste Edital e ter duração preferencial entre 12 e 24 meses, com prazo máximo de 60 meses. O
proponente poderá apresentar proposta para uma ou mais oportunidades de inovação, de acordo com o
seu interesse.

As datas e prazos da Chamada 01/2023 do Programa Inova estão descritos no quadro abaixo:

EVENTO DATA OU PRAZO
Lançamento do Edital 13/06/2023
Data final para submissão de propostas 13/09/2023
Período de seleção 13/09/2023 até 25/10/2023
Divulgação do resultado 25/10/2023
Construção de projetos de inovação aberta Até 30/04/2024
Execução dos projetos de inovação aberta Até 60 meses após o início oficial do projeto de

acordo com a fonte financiadora

2. Recursos Financeiros
A Embrapa Suínos e Aves disponibilizará o valor global de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

por ano para custear os projetos que serão construídos a partir das propostas selecionadas dentro da
Chamada 01/2023 do Programa Inova. Somente poderão acessar essa fonte de financiamento as propostas
de projeto de inovação aberta que forem aprovadas pelo Sistema Embrapa de Gestão (SEG). O Anexo I
descreve a norma que regulamenta o SEG e a forma como a Embrapa aporta recursos para projetos de
inovação.

A Embrapa Suínos e Aves também buscará atrair aportes financeiros de outras instituições públicas
de financiamento de ciência e tecnologia ou de entes privados para viabilizar a execução de projetos de
inovação aberta construídos dentro da Chamada 01/2023 do Programa Inova. No entanto, os esforços para
a disponibilização de fontes de financiamento não significam que o presente edital garantirá o aporte de
recursos financeiros para as propostas de projetos de inovação aberta selecionadas.

3. Oportunidades de inovação

Os interessados em participar da Chamada 01/2023 deverão elaborar propostas de projetos de
inovação aberta seguindo as oportunidades de inovação listadas abaixo:

Automação



Desenvolver sistemas para classificação de carcaças de suínos e aves utilizando tecnologias de automação,

machine learning e inteligência artificial

Desenvolver sistemas de produção com tecnologias integradas para redução da mão-de-obra e ganho de

eficiência no contexto da suinocultura e avicultura do futuro ou 4.0

Cama de aviário

Desenvolver processo ou insumo para assegurar a saúde e bem-estar do rebanho em condições de reúso

prolongado da cama de aviários

Sexagem in ovo

Desenvolver solução para a sexagem in ovo de aves

Carne enriquecida

Desenvolver produtos cárneos enriquecidos de compostos bioativos oriundos de resíduos agroindustriais

Diagnóstico e controle de doenças

Desenvolver vacinas para controle de doenças de importância na produção de suínos e aves

Desenvolver testes de diagnóstico rápido para a detecção de agentes infecciosos de preocupação para as

cadeias de produção de suínos e aves

Desenvolver testes de diagnóstico rápido para a detecção de agentes infecciosos importantes para a

inspeção oficial de produtos cárneos de aves e suínos

Desenvolver insumos e práticas agropecuárias para redução do uso de antimicrobianos na suinocultura e

avicultura e estratégias para mitigar a dispersão de genes de resistência à antimicrobianos no ambiente

Água, resíduos e energia

Desenvolver processos agroindustriais de produção, extração e purificação de bioinsumos e bioprodutos de

valor agregado a partir dos resíduos da produção de suínos e aves

Desenvolver arranjo tecnológico para inserção do biogás e biometano como fonte de energia em plantas

frigoríficas processadoras de carne de suínos e aves



Desenvolver ferramenta digital para a gestão organizacional da água com base no balanço hídrico em nível

de propriedades rurais

Baixo carbono

Desenvolver protocolo de certificação de propriedades rurais em suinocultura e avicultura de baixo

carbono

Oportunidade aberta

Desenvolver tecnologias, serviços, processos e produtos que atendam demandas urgentes da avicultura e

suinocultura e que não façam parte do escopo das oportunidades de inovação definidas por este Edital.

O Anexo II detalha cada uma das oportunidades de inovação, acrescentando informações sobre as

demandas que as originaram e as contribuições que a Embrapa Suínos e Aves oferece para formular

projetos de inovação que as atendam.

4. Elegibilidade dos Proponentes

Podem submeter propostas a este Edital, na qualidade de proponente, empresas, instituições e
demais agentes do setor produtivo regularmente inscritos no CNPJ e em dia com seus tributos federais,
estaduais e municipais e demais exigências do Marco Regulatório de CT&I.

Somente poderão participar desta Chamada Pública empresas, instituições e demais agentes do
setor produtivo que não estejam:

✓ Cumprindo pena por declaração de inidoneidade pela Administração Pública; ou
✓ Suspensas do direito de firmar convênios, acordos ou outros ajustes com o Governo Federal.

5. Submissão de Propostas

A submissão de propostas de projetos de inovação aberta à Chamada 01/2023 do Programa Inova é
gratuita e estará aberta no período de 13 de junho de 2023 a 13 de setembro de 2023, conforme o quadro
apresentado anteriormente com datas e prazos. A submissão deverá ocorrer, exclusivamente, no endereço
eletrônico www.embrapa.br/inova, onde estarão disponíveis instruções, formulário de inscrição e anexos.

Para efeito deste Edital, considera-se “inovação aberta” à introdução de novidade ou
aperfeiçoamento no ambiente produtivo e/ou social de criações obtidas, geradas e/ou desenvolvidas em
parceria com outras instituições, a fim de melhorar o desenvolvimento de produtos e processos, prover
melhores serviços para a sociedade e aumentar a eficiência de processos organizacionais, sociais ou
produtivos.



As propostas devem apresentar os seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO

Modalidade de proponente As modalidades estão descritas no Anexo I e são divididas em cinco possibilidades.

Oportunidade de inovação Oportunidade de inovação deste edital ao qual a sua proposta é destinada.

Proponente
Apresentação da empresa, instituição ou agente do setor produtivo e seu papel no contexto

em que está inserido. Máximo de 500 caracteres.

Responsável pela proposta Nome, e-mail e telefone.

Título da proposta Nome que resume a intenção da proposta. Máximo de 100 caracteres

Projeto de Inovação proposto
Apresentar um resumo executivo (indicando também uma estimativa de orçamento) do
projeto de inovação proposto vinculado a uma das oportunidades de inovação descritas

neste Edital (ou se é destinada à opção “oportunidade aberta”). Máximo de 2000 caracteres.

Impacto
Descrever quais impactos a proposta de projeto de inovação pode provocar na suinocultura

ou avicultura. Máximo de 500 caracteres

Capacidade executiva
Descrever que tipo de contribuição (recursos financeiros próprios, financiamentos,

estrutura, material de consumo, pessoal técnico) o proponente pode oferecer para a
concretização da proposta de projeto de inovação. Máximo de 1000 caracteres

Clientes
Quem será beneficiado pela inovação proposta, quais são os clientes-alvo da inovação.

Máximo de 1000 caracteres

Expectativa sobre as
contribuições da Embrapa

Descreve quais contribuições da Embrapa serão necessárias para a execução da proposta.
Máximo de 1000 caracteres

Pitch
Gravar um pitch apresentando a proposta de projeto de inovação em até 5 minutos e enviar

o link do vídeo via formulário de submissão.

Além da proposta, os proponentes deverão anexar ao formulário online os seguintes documentos em
formato PDF:

i) Comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa;
ii) Comprovante do faturamento da empresa; exigido apenas de pequenas e microempresas que se

apresentarem como proponentes de propostas de projetos de inovação aberta, conforme modelo anexo a esta
Edital (ANEXO III);

iii) No caso de proponentes da modalidade de inovação social, cópia da Declaração de Aptidão do
Pronaf (DAP Jurídica) – disponível para consulta em https://smap14.mda.gov.br/extratodap/;

iv) Estatuto ou contrato social devidamente registrado com as respectivas alterações, caso existam,
acompanhado da ata de eleição de sua atual diretoria;

v) Preenchimento do ANEXO IV - Declaração do representante legal da entidade, garantindo que, por
ocasião da formalização da parceria, possuirá instalações, condições materiais, capacidade técnica e operacional
para o desenvolvimento das atividades sob sua responsabilidade, que serão necessárias para o alcance dos
resultados previstos na proposta de parceria;

vi) Preenchimento do ANEXO V - Declaração emitida pela instituição atestando que atende ao inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de
catorze anos;

vii) Preenchimento do ANEXO VI - Declaração emitida pela instituição atestando que não se encontra
cumprindo pena por declaração de inidoneidade pela Administração Pública, ou suspensa do direito de firmar
convênios, acordos ou outros ajustes com o Governo Federal.



A Embrapa Suínos e Aves não se responsabiliza, em hipótese alguma, por problemas relacionados à
transmissão de dados decorrentes de infraestrutura dos provedores de serviços e acesso à internet.

Os proponentes são responsáveis pela veracidade das informações contidas no formulário eletrônico de
inscrição e nos documentos submetidos. As informações devem ser completas, objetivas e passíveis de
verificação.

Com a conclusão da inscrição, será enviado para o endereço eletrônico informado no ato da inscrição pelo
proponente um e-mail confirmando ou não a sua inclusão na etapa de seleção das propostas.

6. Seleção das propostas

A Embrapa Suínos e Aves selecionará as propostas por meio de um Comitê de Seleção, constituído
por especialistas nas áreas abordadas pela Chamada 01/2023, que assegurará confidencialidade plena. As
propostas não selecionadas também serão mantidas em confidencialidade e poderão ser submetidas nas
próximas Chamadas Públicas de Inovação Aberta da Embrapa Suínos e Aves.

Durante o período de avaliação, os proponentes, por meio dos seus representantes ou outros
interessados, deverão abster-se de entrar em contato com o Comitê de Seleção para tratar de assuntos
vinculados às propostas, sob pena de serem desclassificados do processo de avaliação para a etapa de
construção de projetos de inovação.

O processo de avaliação será composto por duas etapas, uma qualificatória e outra classificatória,
considerando os seguintes critérios:

I. Etapa Qualificatória:
Conformidade: elegibilidade do proponente; preenchimento adequado dos campos do formulário

online de submissão das propostas; aderência às oportunidades de inovação descritas no item 2 deste
Edital; e atendimento aos mecanismos de inovação aberta previstos no Marco Regulatório de Ciência,
Tecnologia e Inovação (CT&I).

II. Etapa Classificatória:

As propostas serão avaliadas pelo Comitê de Seleção segundo os seguintes critérios de mérito
técnico-científico:

✓ Originalidade em relação a outras soluções disponíveis no mercado;
✓ Impacto econômico, social ou organizacional nos contextos alvo da proposta;
✓ Capacidade executiva do proponente para a execução da proposta.

O Comitê de Seleção, a qualquer momento após o recebimento das propostas, poderá realizar
diligências para a comprovação e validação dos documentos apresentados pelo proponente. O prazo para a
avaliação será de até 30 (trinta) dias úteis após a data limite para a submissão online das propostas. Em
seguida à divulgação dos resultados, os proponentes selecionados serão convidados a interagir com a
Embrapa Suínos e Aves para a construção de projetos de inovação aberta. Os não selecionados receberão
um “feedback” no endereço eletrônico informado no ato da inscrição pelo proponente.

7. Construção de projetos de inovação aberta

As propostas de projetos selecionadas até 25 de outubro farão parte da etapa de construção de
projetos de inovação aberta da Chamada 01/2023 do Programa Inova, que será executada até 30 de abril
de 2024. Os proponentes selecionados deverão obrigatoriamente entregar os seguintes documentos para



fazerem parte desta etapa: (i) plano de trabalho executivo e (ii) e assinatura de termo confidencialidade. O
modelo do plano de trabalho executivo e do termo de confidencialidade podem ser visualizados,
respectivamente, nos Anexos VII e VIII desta Chamada.

Os proponentes selecionados trabalharão com a equipe de pesquisa e desenvolvimento da Embrapa
Suínos e Aves para a construção de projetos de inovação aberta que respondam às oportunidades de
inovação da Chamada 01/2023 por meio de reuniões técnicas presenciais e/ou online. Também poderão
fazer parte das reuniões de construção de projetos de inovação aberta facilitadores, mentores e
convidados, definidos em comum acordo entre a Embrapa Suínos e Aves e proponentes. Todos os
envolvidos na construção dos projetos de inovação comporão um grupo de trabalho que deverá seguir as
regulações previstas no termo de confidencialidade firmado entre a Embrapa e proponente(s).

A construção dos projetos de inovação aberta, a serem coordenados pela Embrapa Suínos e Aves,
levará em conta, imprescindivelmente, os seguintes passos:

(i) Estabelecer termos de confidencialidade para preservar informações, conteúdos e outros ativos
cedidos pelas partes;

(ii) Construir sempre de comum acordo entre a Embrapa Suínos e Aves e o(s) proponente(s) as
definições em torno da construção do projeto de inovação aberta;

(iii) Construir os projetos de inovação aberta de acordo com os formatos, regras e pré-requisitos da
fonte financiadora escolhida;

(iv) Oficializar os projetos de inovação aberta construídos dentro da Chamada 01/2023 por meio de
instrumentos jurídicos específicos a serem celebrados entre a Embrapa e o(s) proponente(s), incluindo
também terceiros necessários para a execução dos projetos de inovação aberta, como fundações de
apoio (que operacionalizam recursos financeiros destinados a ações de ciência e tecnologia) e
instituições financiadoras.

8. Execução e acompanhamento dos projetos de inovação aberta

O acompanhamento da execução dos projetos de inovação aberta formalizados dentro da Chamada
01/2023 seguirá as normas internas da Embrapa e condições estabelecidas por instituições apoiadoras
deste Edital e pelas fontes financiadoras escolhidas. O processo de acompanhamento dos resultados dos
projetos incluirá avaliações periódicas sobre o desenvolvimento das atividades propostas e resultados
obtidos, tendo por base os planos de trabalho aprovados durante a submissão às fontes financiadoras.

9. Propriedade intelectual

Quaisquer inventos, aperfeiçoamentos ou inovações de produtos, processos, tecnologias,
conhecimentos, componentes pré-tecnológicos e tecnológicos (ativos de inovação), passíveis de proteção
ou não, obtidos no âmbito da parceria entre e a Embrapa Suínos e Aves e o(s) proponente(s) pertencerão à
Embrapa e ao(s) proponente(s), na forma que vier a ser definida nos instrumentos jurídicos mencionados
no item 7. Os direitos de propriedade intelectual de titularidade do(s) proponente(s) e da Embrapa Suínos
e Aves existentes antes da formalização da parceria, bem como o direito das mesmas partes sobre
invenções, materiais, tecnologias, métodos ou processos que desenvolvam isoladamente fora do âmbito da
parceria, mas que venham a ser aportados para o desenvolvimento da solução tecnológica, permanecerão
de propriedade exclusiva da parte ou partes que os tenham gerado, não sendo o respectivo aporte
considerado como transferência de titularidade ou garantia de licença para exploração comercial, cabendo
à Embrapa e ao(s) proponente(s) firmar acordos específicos para tanto.

10. Disposições finais



A Chamada 01/2023 do Programa Inova estabelece também os seguintes itens como disposições
finais:

(i) Não serão qualificadas propostas de projetos de inovação aberta com dados ou informações
incompletas, com formulário de inscrição não preenchido corretamente ou com documentação
incompleta;

(ii) Serão desclassificadas, a qualquer momento, as propostas de projetos de inovação aberta em não
conformidade com quaisquer itens desta Chamada;

(iii) Não caberá recurso em nenhuma instância após a Embrapa Suínos e Aves comunicar ao(s)
proponente(s) a desclassificação da proposta;

(iv) Ao realizar a inscrição da proposta na Chamada 01/2023, o(s) proponente(s) declara(m) que
todos os dados e informações fornecidas sob qualquer forma e em qualquer momento são verídicos e de
sua inteira responsabilidade;

(v) A Chamada 01/2023 respeitará o que determina a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD);

(vi) A Chamada 01/2023 não se aplica a propostas interessadas somente em testes de validação de
tecnologias ou processos prontos para comercialização;

(vii) A Embrapa Suínos e Aves não proverá qualquer tipo de indenização ao(s) proponente(s) cujas
propostas selecionadas não resultarem na execução de projetos de inovação aberta.

(viii) Qualquer questionamento de natureza civil ou criminal sobre as informações fornecidas recairão
sobre os representantes e/ou integrantes que as forneceram;

(ix) A Chamada 01/2023 poderá ser revogada ou anulada a qualquer tempo, no todo ou em parte,
por motivo de interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

Everton Luís Krabbe
Chefe-Geral da Embrapa Suínos e Aves



ANEXO I

MODALIDADE REQUISITOS
PARTICIPAÇÃO

OBSERVAÇÃO
EMBRAPA PARCEIRO

Sem recursos do
SEG, parceiros de
PORTE GRANDE e

MÉDIO

Registro SIPJ e
CNAE,

Faturamento
anual ≥ R$4,8

milhões

Não Financeira
≤ 66,6%

Financeira e não
financeira ≥ 33,3%

A: contrapartida financeira (valor
depositado em Fundação de Apoio)

B: contrapartida não financeira
(mão-de-obra)

C: contrapartida não financeira
(insumos, materiais de consumo e bens

permanentes)

A + C = no mínimo 50% do aporte total
da proposta;

A ≥ C, ou seja, A dever ser no mínimo
50% dos valores depositados em

Fundação de Apoio

Sem recursos do
SEG, parceiros de
PORTE PEQUENO E

MICRO

Registro SIPJ e
CNAE,

Faturamento
anual < R$ 4,8

milhões

Não Financeira
≤ 90%

Financeira e não
financeira ≥ 10%

A: contrapartida financeira (valor
depositado em Fundação de Apoio)

B: contrapartida não financeira
(mão-de-obra)

C: contrapartida não financeira
(insumos, materiais de consumo e bens

permanentes)

A + C = no mínimo 30% do aporte total
da proposta;

A ≥ C, ou seja, A dever ser no mínimo
50% dos valores depositados em

Fundação de Apoio

Com recursos do SEG,
parceiros de PORTE
GRANDE e MÉDIO

Registro SIPJ e
CNAE,

Faturamento
anual ≥ R$ 4,8

milhões

SEG (financeira:
custeio) ≤ 33,3%

Não financeira:
em qualquer

proporção

Financeira e não
financeira ≥ 33,3%

A: contrapartida financeira (valor
depositado em Fundação de Apoio)

B: contrapartida não financeira
(mão-de-obra)

C: contrapartida não financeira
(insumos, materiais de consumo e bens

permanentes)

A + C = no mínimo valor igual ao aporte
financeiro realizado pela Embrapa

A ≥ C, ou seja, A dever ser no mínimo
50% dos valores depositados em

Fundação de Apoio

Com recursos do
SEG, parceiros de
PORTE PEQUENO e

MICRO

Registro SIPJ e
CNAE,

Faturamento
anual < R$ 4,8

milhões

SEG (financeira:
custeio) ≤ 57%

Não financeira:
em qualquer

proporção

Financeira e não
financeira ≥ 10%

A: contrapartida financeira (valor
depositado em Fundação de Apoio)

B: contrapartida não financeira
(mão-de-obra)

C: contrapartida não financeira
(insumos, materiais de consumo e bens

permanentes)



A + C = no mínimo 30% do aporte
financeiro realizado pela Embrapa

A ≥ C, ou seja, A dever ser no mínimo
50% dos valores depositados em

Fundação de Apoio

Com recursos do
SEG, parceiros para
INOVAÇÃO SOCIAL

Cartão CNPJ, DAP
Jurídica* ou CAF,

Faturamento
anual < R$ 4,8

milhões e todas as
Soluções para

Inovação
alinhadas ao

Portfólio Inovação
Social

SEG (financeira:
custeio) ≤ 33,3%

Não financeira:
≥ 66,6%

-

(*) Disponível para consulta em
https://smap14.mda.gov.br/extratodap/

ou
Cadastro Nacional da Agricultura

Familiar - CAF válido (identificação e
qualificação das formas associativas da

agricultura familiar organizadas em
pessoas jurídicas, entre elas

cooperativas, associações e pequenas
agroindústrias familiares).

Observações IMPORTANTES

A participação financeira do parceiro financiador só será considerada se depositada em Fundação de Apoio,
de acordo com a norma de Parcerias com Fundação de Apoio - 037.006.002.002 e deverá ser registrada na
aba ‘Captação Financeira’. O SIPJ que deverá constar como origem da captação será sempre do parceiro
financiador e não da fundação de apoio.

O faturamento que é levado em consideração na classificação destas modalidades de porte de empresas
refere-se ao CNPJ específico da empresa. Ressalta-se que somente o faturamento não é suficiente para
classificar as empresas nas categorias destacadas. Todos os elementos referentes à Lei Complementar
123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) devem ser considerados.

Portanto, deve-se considerar no enquadramento das empresas parceiras, no âmbito deste edital, todas as
condições, limites e elementos previstos na Lei Complementar 123/06, principalmente no que tange às
vedações.

Para evidenciação do faturamento, a(s) empresa(s) parceira(s) deverá(ão) emitir uma Declaração em papel
timbrado e assinada pelo(s) gestor(es) da(s) empresa(s), conforme contrato social ou pelo contador da(s)
empresa(s), conforme modelo disponibilizado anexo a este edital.

https://smap14.mda.gov.br/extratodap/


ANEXO II

OPORTUNIDADES DE INOVAÇÃO

Automação

Desenvolver sistemas para classificação de carcaças de suínos e aves utilizando tecnologias de
automação, machine learning e inteligência artificial

Os abatedouros de suínos e aves crescem em escala e velocidade de abate. No entanto, o processo de
classificação de carcaças ainda é manual, o que limita a velocidade de abate e sobrecarrega o serviço de
inspeção oficial. A classificação manual de carcaças também é extremamente dependente do treinamento
e experiência do avaliador para distinguir lesões de importância sanitária daquelas que não impactam em
saúde. A oportunidade de inovação que se apresenta é pelo desenvolvimento de sistemas automatizados
de classificação de carcaças de suínos e aves utilizando técnicas de machine learning e inteligência artificial.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves auxiliou na atualização das normativas de inspeção ante e post mortem de suínos
e aves com base em risco, possuindo profissionais de excelência em sanidade e patologia animal. Também
possui abatedouro piloto para aves e laboratórios completos para suporte à inovação.

Desenvolver sistemas de produção com tecnologias integradas para redução da mão-de-obra e ganho de
eficiência no contexto da suinocultura e avicultura do futuro ou 4.0

O mercado vem ofertando novas soluções de equipamentos, materiais construtivos e sistemas
automatizados com diferentes aplicações na produção de suínos e aves. A oportunidade que se apresenta é
a integração destas tecnologias em um sistema de produção moderno, também conhecido como
suinocultura e avicultura do futuro ou 4.0. Este sistema de produção com tecnologias integradas necessita
ser desenvolvido e adaptado para ser gerenciável pelos produtores rurais com foco na redução de
mão-de-obra e custo de produção, além de incremento de produtividade e promoção de bem-estar e
sustentabilidade na produção animal.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

Equipe especializada em soluções para bem-estar animal, ambiência, zootecnia de precisão, sistemas de
produção, nutrição e automação, além de estrutura para testes de campo.

Cama de aviário

Desenvolver processo ou insumo para assegurar a saúde e bem-estar dos lotes em condições de reúso da
cama de aviários

Visando reduzir custo de produção e sustentabilidade ambiental, a reutilização das camas de aviários entre
lotes impõe desafios para manutenção da sanidade, bem-estar e performance produtiva das aves. A



oportunidade que se apresenta é por processos ou insumos que melhorem a qualidade da cama de
aviários, incluindo o controle de patógenos e a redução dos níveis de amônia e particulados nos aviários,
assim como por produtos que melhorem a saúde intestinal e preservem o trato respiratório e sistema
imunológico das aves em ambientes de produção mais desafiadores.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves conta com laboratórios para análises microbiológicas e físico-químicas, granja
experimental para frangos e instalações próprias para experimentação animal. A equipe técnica tem
histórico de pesquisas com cama de frango voltadas à saúde avícola e segurança dos alimentos, executadas
em parcerias com agroindústrias e cooperativas.

Sexagem in ovo

Desenvolver solução para a sexagem in ovo de aves

O problema do descarte de pintos machos na cadeia produtora de ovos afeta negativamente a imagem das
cadeias avícolas. Ainda não existem alternativas para substituir os atuais métodos de descartar de pintos
machos, os quais podem ser considerados cruéis. Uma tecnologia que permita a sexagem in ovo é
considerada a melhor alternativa para se evitar o descarte de pintos machos na cadeia de produção de
ovos. Aplicada à produção de aves de corte, esta tecnologia também pode contribuir com aumento de
produtividade pela segregação das aves por sexo que requerem pacotes nutricionais específicos.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de pesquisadores na área de produção de aves, genética, genômica e
bioinformática capacitados para apresentar soluções vinculadas à oportunidade de inovação. Também
dispõe de laboratórios para testes e de linhagens de postura próprias para desenvolvimento e validação de
produtos.

Carne enriquecida

Desenvolver produtos cárneos enriquecidos de compostos bioativos oriundos de resíduos agroindustriais

A carne traz todos os nutrientes necessários para um indivíduo se manter saudável, com exceção das fibras.
Os produtos cárneos podem ser melhorados com a inclusão de ingredientes potencialmente benéficos para
a saúde (funcionais), como os ácidos graxos mono (MUFAs) e poli-insaturados (PUFAs), antioxidantes,
certos tipos de proteína vegetal, entre outros, além das fibras. Boa parte destes ingredientes podem ser
extraídos de subprodutos de outras indústrias, como resíduos da erva-mate, bagaço do malte, frutos fora
do padrão, talo do palmito pupunha, entre outros. A oportunidade de inovação que se apresenta é o
desenvolvimento alimentos cárneos enriquecidos a partir de matérias-primas disponíveis em cadeias de
alimentos de origem vegetal.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:



A Embrapa Suínos e Aves tem infraestrutura e equipe com expertise em tecnologia de carnes. Conta ainda
com laboratório físico-químico de alimentos (LAFQ) e laboratório de biotecnologia e nanotecnologia
(LABINA), estruturas importantes para a execução de testes de avaliação de produtos.

Diagnóstico e controle de doenças

Desenvolver vacinas para controle de doenças de importância na produção de suínos e aves

As vacinas atualmente disponíveis no mercado para imunização dos rebanhos de aves e suínos foram,
muitas vezes, desenvolvidas a partir de cepas de patógenos não circulantes no Brasil e, por isso, podem ter
baixa eficiência. A Embrapa Suínos e Aves dispõe de uma coleção de microrganismos com mais de 3 mil
cepas de bactérias e vírus isolados nos sistemas de produção de aves e suínos no Brasil, sendo candidatos
ao desenvolvimento de vacinas com maior eficiência contra as cepas de patógenos circulantes no país. A
oportunidade de inovação que se apresenta o aproveitando dessa coleção biológica para o
desenvolvimento de vacinas mais eficientes e adaptadas aos sistemas de produção de suínos e aves
brasileiros.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de uma coleção de microrganismos de interesse da suinocultura e
avicultura com mais de 3 mil cepas de bactérias e vírus isolados nos sistemas de produção de aves e suínos
no Brasil, sendo candidatos ao desenvolvimento de novos produtos com maior eficiência contra às cepas
circulantes no país. A Embrapa também conta com equipe capacitada, biotérios e laboratórios para o
desenvolvimento e testes dos produtos.

Desenvolver testes de diagnóstico rápido para a detecção de agentes infecciosos de preocupação para as
cadeias de produção de suínos e aves

Testes rápidos e precisos de diagnóstico de agentes infecciosos são ferramentas de extrema importância
para a identificação e contenção de surtos epidemiológicos de doenças que afetam os rebanhos de suínos e
aves. Estes testes são de especial utilidade para o setor produtivo e serviço veterinário oficial enfrentarem
ameaças de doenças emergentes, como a influenza aviária e suína, peste suína africana, doença de
Newcastle e patógenos de preocupação para as cadeias de suínos e aves. Especificamente, há uma
oportunidade para o desenvolvimento de analisadores ou testes simples (baseados em antígenos ou
anticorpos) que permitam a realização de diagnósticos rápidos em locais com poucos recursos
laboratoriais.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de um banco com amostras de microrganismos devidamente
caracterizadas, laboratórios para análises microbiológicas, biologia molecular e físico-químicas e áreas para
experimentação animal de suínos e aves. Conta ainda com equipe de pesquisadores, analistas e técnicos
experientes em pesquisas na área de saúde avícola, microbiologia, imunologia e biotecnologia.

Desenvolver testes de diagnóstico rápido para a detecção de agentes infecciosos importantes para a
inspeção oficial de produtos cárneos de aves e suínos



A exportação de suínos e aves requer a emissão de Certificado Sanitário pelos Serviços de Inspeção nas
agroindústrias. Estes certificados dependem atualmente de análises laboratoriais não prontamente
disponíveis nos principais pólos de produção, o que onera as agroindústrias com elevados custos com
logística e armazenagem de congelados em câmaras frias nos abatedouros, postos intermediários e portos.
Assim, a demanda que se apresenta é pelo desenvolvimento e validação de testes rápidos para o
diagnóstico de microrganismos visando a redução do tempo de análises para emissão dos Certificados
Sanitários.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de estrutura profissional capacitada para diagnóstico nos métodos
tradicionais, banco de dados com ampla gama de microrganismos caracterizados na Coleção de
Microrganismos de Interesse da Suinocultura e Avicultura (CMISEA), infraestrutura e equipamento
MALDI-TOF. Também possui reconhecimento técnico por parte dos órgãos governamentais para propor a
validação de métodos e atualização de normativas.

Desenvolver insumos e práticas agropecuárias para redução do uso de antimicrobianos na suinocultura e
avicultura e mitigar a dispersão ambiental de bactérias e elementos genéticos relacionados à resistência
aos antimicrobianos

As ações globais de enfrentamento da resistência aos antimicrobianos exigem a redução do uso desses
fármacos na produção animal. Produtos alternativos, como os probióticos, prebióticos, simbióticos, ácidos
orgânicos, fitogênicos, enzimas e bacteriófagos podem contribuir com este objetivo ao mesmo tempo que
promovem a saúde e produtividade animal. Neste sentido, a oportunidade de inovação que se apresenta é
pelo desenvolvimento de produtos voltados à redução da colonização e excreção de bactérias patogênicas
nos animais de produção. Some-se a isso, é premente a demanda por processos ou insumos que inativem
ou reduzam as populações de bactérias resistentes aos antimicrobianos e elementos genéticos associados à
resistência antimicrobiana presentes nos resíduos da produção gerados nas granjas, evitando a sua
dispersão no ambiente.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves desenvolveu um protótipo de produtos à base de bacteriófagos nativos para
redução de salmonelas paratíficas aviárias, que pode ser aprimorado e escalonado para colocação no
mercado. Outras categorias de aditivos alimentares também podem ser desenvolvidas junto a parceiros
externos. Possui também estrutura laboratorial para as fases de desenvolvimento inicial, banco de
micro-organismos nativos, área de experimentação animal controlada e expertise técnica das equipes nas
áreas de microbiologia, biologia molecular, sanidade animal, solos, desenvolvimento de fertilizantes e
qualidade do meio ambiente.

Água, resíduos e energia

Desenvolver processos agroindustriais de produção, extração e purificação de bioinsumos e bioprodutos
de valor agregado a partir dos resíduos da produção de suínos e aves

A produção de suínos e aves em confinamento gera grande quantidade de resíduos (dejetos, camas,
animais mortos) que demandam tratamento e destinação adequada para mitigar seu impacto ambiental.
No entanto, estes mesmos resíduos podem ser aproveitados para a produção de biomassas (algas, insetos)



ou extração de compostos de interesse para diversas indústrias (fertilizantes, gorduras, proteínas e outros
químicos de valor agregado). A demanda que se apresenta é pelo desenvolvimento de processos
agroindustriais de produção, extração e purificação de bioinsumos e bioprodutos de valor agregado a partir
de arranjos de tecnologias para tratamento e destinação dos resíduos da produção de suínos e aves, em
um contexto de economia circular.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de pesquisadores e analistas capacitados para esta oportunidade de
inovação, além de dispor de estrutura para escalonamento de produção e laboratórios para a execução
parcial das análises necessárias.

Desenvolver arranjo tecnológico para inserção do biogás e biometano como fonte de energia em plantas
frigoríficas processadoras de carne de suínos e aves

As plantas frigoríficas que processam proteína animal são muito demandantes de fontes de energia
(elétrica e térmica) para a operação de seus processos industriais. Os custos crescentes com a destinação
dos resíduos gerados (ex: aterros industriais) aliados à disponibilidade decrescente e incremento nos custos
de biomassa (ex: lenha) para suprimento dos sistemas térmicos tem gerado preocupação no ambiente
industrial. Sendo assim, o desenvolvimento de soluções para a racionalização dos custos de gestão de
resíduos e geração de uma fonte de energia (biogás ou biometano) que possa substituir o GLP, lenha ou
energia elétrica em plantas frigoríficas é uma oportunidade para redução de custos e independência
energética das indústrias de processamento de carnes de aves e suínos.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de Laboratório de Biogás equipado para realizar análises ambientais de
interesse, como por exemplo a de determinação do potencial bioquímico de metano. Também pode gerar
indicadores para dimensionamento e operação de plantas de biogás para proporcionar um maior
rendimento e produtividade.

Desenvolver ferramenta digital para a gestão organizacional da água com base no balanço hídrico em
nível de propriedades rurais

Nos sistemas de produção intensiva de animais, a disponibilidade hídrica da propriedade nem sempre é
considerada quando do licenciamento para a implementação e/ou expansão da atividade. Assim, órgãos
públicos e empresas privadas enfrentam problemas para fornecer, em caráter de emergência, água de
qualidade para a produção animal em períodos de estiagem severa. Atualmente, as estimativas de retirada
(uso consuntivo) que formam o balanço hídrico regional são realizadas pelo uso de dados de produção
baseados em índices regionais imprecisos. O desenvolvimento de um processo com finalidade
organizacional/ gerencial dos recursos hídricos em nível de propriedade visa atrelar a segurança hídrica da
propriedade com a demanda do sistema produtivo nela instalada, diminuindo a vulnerabilidade hídrica e
minimizando o risco de perdas econômicas.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves dispõe de pesquisadores e analistas capacitados para o enfrentamento da
oportunidade de inovação, incluindo pessoal de TI para assessoramento no desenvolvimento de ativos
digitais e organização de plataformas gerenciais.



Baixo carbono

Desenvolver protocolo de certificação de propriedades rurais em suinocultura e avicultura de baixo
carbono

Visando atender os compromissos de mitigação de gases de efeito estufa (GEE) do país, o Plano ABC+ do
MAPA estabelece metas de redução das emissões na produção de suínos e aves através da ampliação do
uso de tecnologias para o tratamento dos resíduos da produção animal. No entanto, estudo recentes da
Embrapa e colaboradores demonstraram que também há grande potencial de mitigação das emissões de
GEE na suinocultura e avicultura através da adoção de tecnologias que melhorem a eficiência alimentar e
reduzam o custo energético na produção animal. Também se verificou que a integração de tecnologias de
tratamento dos resíduos com a reciclagem destes como fertilizantes na agricultura não só mitiga as
emissões de GEE como também promove o sequestro de carbono no solo, ampliando o potencial destas
cadeias em contribuir com as metas de redução das emissões nacionais. A demanda de inovação que se
apresenta é o desenvolvimento e integração de novas tecnologias mitigadoras das emissões de GEE, a
realização de inventários e cenários de mitigação de GEE com fatores de emissão validados regionalmente
e a aplicação destes conceitos em um protocolo para certificação de propriedades rurais em suinocultura e
avicultura de baixo carbono.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a oportunidade de inovação:

A Embrapa Suínos e Aves tem infraestrutura e equipe com expertise na medição das emissões de GEE em
todas as fases e sistemas de produção animal, incluindo o manejo, tratamento e reciclagem dos resíduos da
produção animal como fertilizantes na agricultura. Também possui experiência para realizar inventários de
emissões e projetar cenários de mitigação de GEE a partir da aplicação de metodologias
internacionalmente reconhecidas, assim como capacidade técnica para estabelecer os protocolos e
critérios para o desenvolvimento de um selo de certificação em suinocultura e avicultura de baixo carbono.

Oportunidade aberta

Desenvolver tecnologias, serviços, processos e produtos que atendam demandas urgentes da avicultura
e suinocultura e que não façam parte do escopo das oportunidades de inovação definidas por este Edital

As oportunidades de inovação listadas acima são resultados de um trabalho de prospecção desenvolvido
pela Embrapa Suínos e Aves. No entanto, proponentes podem apresentar neste item propostas de projeto
de inovação vinculadas a lacunas que eles próprios prospectaram e que se apresentam como importantes
soluções demandadas pela avicultura e suinocultura.

Ativos da Embrapa Suínos e Aves para a Oportunidade aberta:

A Embrapa Suínos e Aves analisará caso a caso as propostas aplicadas no item "Oportunidade aberta" e,
caso julgue pertinente o que foi apresentado pelo(s) proponente(s), comunicará aos interessados as
contribuições que pode prestar para a transformação das mesmas em projetos de inovação.



ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO DO PARCEIRO (PORTE PEQUENO E
MICRO/INOVAÇÃO SOCIAL)

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico,
telefone, com nome e assinatura do representante legal)

DECLARO, sob as penas da lei, prevista no art. 299 (falsidade ideológica), do Código Penal, entre outras,
que a empresa _________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________
se enquadra nos requisitos discriminados no título “Recursos Totais, Indicativos de Orçamento e Duração
dos Projetos” da Edital nº01/2023 Chamada Pública Inova 2023 da Embrapa, como
de__________________________ (PORTE PEQUENO E MICRO/INOVAÇÃO SOCIAL), cujos termos declaro
conhecer na íntegra. Declaro que, os documentos demonstrando o Faturamento Anual dessa empresa,
bem como os demais documentos habilitatórios serão apresentados após solicitação da Embrapa.
 

 

 

 

 

               (Assinatura do representante legal)                

 

Nome RG/CPF

Cargo



ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE PARA ALCANCE DE RESULTADOS

Prezados(as) Senhores(as),

A (NOME DA EMPRESA PROPONENTE), (CNPJ, ENDEREÇO), por meio de seu representante legal,
declara, para os fins previstos no Edital Nº01/2023 Chamada Pública Inova 2023, que este PROPONENTE,
em sendo selecionado para estabelecer parceria com a Embrapa Suínos e Aves, por ocasião da formalização
da parceria, possuirá instalações, condições materiais, capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades sob sua responsabilidade, que serão necessárias para o alcance dos
resultados previstos na proposta de parceria.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei.

Local e data.

Assinatura do Representante Legal



ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados(as) Senhores(as),

A (NOME DA EMPRESA PROPONENTE), (CNPJ, ENDEREÇO), por meio de seu representante legal,
declara, para os fins previstos no Edital Nº01/2023 Chamada Pública Inova 2023, que este PROPONENTE
atende ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal – proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a
condição de aprendiz, a partir de catorze anos.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei.

Local e data.
Assinatura do Representante Legal



ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados(as) Senhores(as),

A (NOME DA EMPRESA PROPONENTE), (CNPJ, ENDEREÇO), por meio de seu representante legal,
declara, para os fins previstos no Edital Nº 01/2023 Chamada Pública Inova 2023, que este PROPONENTE:

a) Não foi declarado inidôneo por ato do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal;
b) Não está impedido de transacionar com a administração pública federal ou quaisquer das suas

entidades de administração direta e indireta;
c) Não se encontra enquadrado em nenhuma das outras hipóteses de impedimento de celebração

de contrato com a Administração pública federal.

Por ser verdade, firmo a presente declaração, nos termos e sob as penas da Lei.

Local e data.

Assinatura do Representante Legal



ANEXO VII

PLANO DE TRABALHO EXECUTIVO

Do formulário de Inscrição:

1) Modalidade de proponente:

2) Oportunidade de inovação:

3) Proponente:

4) Responsável pela proposta:

5) Projeto de Inovação proposto:

6) Título da proposta:

7) Impacto:

8) Capacidade executiva:

9) Clientes:

Informações a serem acrescidas:

10) Resultados previstos:

11) Equipe Técnica:

Parceiro

Nome Cargo Dedicação (horas/mês)

12) Detalhamento das atividades:

Atividade Responsável Início da
atividade

Duração
(meses)



13) Recursos necessários:

Discriminação Descrição de itens TOTAL (R$)

Material de Consumo

Passagens e Despesas

Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Outras despesas

TOTAL



ANEXO VIII

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE

A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, doravante designada simplesmente Embrapa, empresa

pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) da República Federativa do

Brasil, criada pela Lei nº 5.851, de 12 de fevereiro de 1972, e regida pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo

seu Estatuto aprovado por Assembleia Geral, inscrita no CNPJ sob nº 00.348.003/0001-10, com sede no Parque

Estação Biológica – PqEB, s/nº, com sede no Parque Estação Biológica (PqEB), Avenida W3 Norte, final (s/nº), Brasília,

Distrito Federal, CEP 77770-901, neste ato representada _________________________________ [caso a negociação

envolva somente uma Unidade, colocar a qualificação da UC/UD e preencher os dados dos representantes ao final,

bem como a portaria de designação do cargo; caso envolva mais de uma Unidade colocar o nome do Presidente da

Embrapa e de um dos Diretores],

E

[Nome da empresa], inscrita(o) no CNPJ sob o nº ________________, estabelecido na(o) ________________, CEP

_________, doravante denominado simplesmente [nome síntese da Empresa], neste ato representada por seu

[nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) da cédula de identidade RG nº _________ SSP/___ e

do CPF nº __________, residente e domiciliado [endereço], CEP ________, endereço eletrônico < @

>, doravante coletivamente denominados como “as Partes”, ou individual e indistintamente como “a Parte”;

Resolvem, em comum acordo, celebrar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, como condição para a troca e a

divulgação de Informação Confidencial e mediante o que está dito a seguir:

1. São tidas como “Informações Confidenciais” todas as informações relacionadas à proposta apresentada ao Edital

01/2023, seja presencialmente ou por meio de serviço de videoconferência, expressas por qualquer meio seja oral,

escrito ou eletrônico, constantes em documentos, planilhas, sistemas, fotografias, relatórios, disquetes, disco laser,

desenhos, modelos, dados, especificações, relatórios, compilações, programas de computador, pedidos de patentes e

patentes, produtos e processos e outros, a que venham a ser apresentadas ou de alguma forma disponibilizadas aos

presentes na reunião presencial ou on-line para discussão da elaboração do projeto de inovação aberta a que se

propõe a equipe.

2. Os signatários manterão sigilo, em relação às todas e quaisquer “Informações Confidenciais” inclusive orais,

mesmo que estas não contenham nem sejam acompanhadas de qualquer tipo de advertência de sigilo, devendo tal

condição ser sempre presumida.

3. Os signatários manifestam absoluta ciência e anuência de que as informações serão protegidas pelos meios legais

e desde já asseguram que as “Informações Confidenciais” a que tiverem acesso, não serão mecanicamente copiadas

ou de qualquer outra forma reproduzidas, bem como não serão divulgadas, publicadas nem serão circuladas, sem a

autorização de uma das partes..



4. O descumprimento dos itens ou condições previstas neste Termo sujeitará o signatário que incorrer na infração ao

presente à responsabilidade criminal e ou civil e consequente indenização.

5. Os signatários a seguir qualificados e assinados manifestam sua total ciência com anuência com as condições

estabelecidas neste termo.

Nome RG Assinatura


